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PORTARIA Nº 81/2025

Designa representante municipal para exercer atividades
de Gestor Fiscal de Convênio.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS –
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE,

Art. 1º- Designar o Senhor, portador CLAUDINEI
BREGONDI, RG n° 4.038.310-7, CPF nº 775.525.129-20, Servidor Público

Municipal, para responder como Gestor Fiscal do Convênio, para atuar e

auxiliar na fiscalização do Convênio firmado com o Instituto Água e Terra do

Programa de Esterilização Permanente de Cães e Gatos do Governo do

Estado, o Castrapet - PR.

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

Lupionópolis, 10 de março de 2025.

JOSÉ CARLOS TIBÉRIO
Prefeito Municipal


